
diário oficial Nº 36.654  5Quarta-feira, 10 de JUNHO de 2026

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2879028;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SANTA-
RÉM/ALENQUER/SANTARÉM/PA, no dia 11/06/2026.

Servidor Objetivo
DENILSON GRANGEIRO RODRIGUES, matrícula funcional nº 

57234779/4, ocupante do cargo de Assessor Especial I, lotado 
no Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas.

Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½(meia) diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de junho de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0351/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2875712;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BRAGANÇA/PA, no período de 15 a 19/06/2026.

Servidor Objetivo
ESTELO MACEDO BARATA, matrícula funcional nº 3392007/2, 
ocupante do cargo Gerente, lotado na Diretoria de Gestão de 

Logística.
Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½(quatro e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 1.111,82, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de junho de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0352/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2878992;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SANTA-
RÉM/ALENQUER/SANTARÉM/PA, no dia 11/06/2026.

Servidor Objetivo
ALAÍLSON JOCIVAN ARAÚJO MUNIZ, matrícula funcional nº 5888322/4, 

ocupante do cargo Assessor de Comunicação, lotado no Centro Regional de 
Governo do Baixo Amazonas.

Acompanhar a agenda Governamental, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½(meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de junho de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0353/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2875746;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BRAGANÇA/PA, no período de 15 a 19/06/2026.

Servidor Objetivo
MARIVALDO MACIEL DE CARVALHO, matrícula funcional nº 5046912/4, 

ocupante do cargo de Assessor, lotado na Diretoria de Gestão de 
Logística.

Dar apoio logístico, no referido município.

431010824515052313 - SEASTER 01500000001 339014 200.000,00

652012412212978338 - FUNTELPA 01500000001 339039 400.000,00

742011257115062205 - UEPA 01569311060 449052 60.114,53

751012060815282278 - SEAF 01500000001 449052 260.000,00

  TOTAL 8.372.114,53
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE JUNHO DE 2026 
 

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
 
 

DECRETO Nº 5452, DE 09 DE JUNHO DE 2026 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no
valor de R$ 18.060.850,94 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir
especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 18.060.850,94 (Dezoito milhões sessenta mil e oitocentos e cinquenta reais e
noventa e quatro centavos), para atender à programação abaixo: 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

081012712212978338 - SEEL 02799000000 449052 733.796,48

081012781215127659 - SEEL 02799000000 449051 4.452.303,90

151011339215128421 - SECULT 02500000001 339039 500.000,00

161011236515118995 - SEDUC 02799000000 444042 3.045.762,33

161011236515118995 - SEDUC 02799000000 449051 1.921.948,11

241012369115288518 - SEDEME 02501000001 335041 150.000,00

691012369515282293 - SETUR 02501000001 339039 1.600.000,00

862012678414861954 - CPH 02754000030 449051 276.028,87

901011012815078924 - FES 02600000049 339039 58.000,00

901011030215078289 - FES 02799000000 444042 5.323.011,25

  TOTAL 18.060.850,94

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE JUNHO DE 2026 
 

HANA GHASSAN TUMA 
Governadora do Estado 

 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 
 
 
Protocolo: 1336104 

Protocolo: 1336104

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0349/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2879053;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SANTA-
RÉM/ ALENQUER/SANTARÉM/PA, no dia 11/06/2026.

Servidor Objetivo
VANESSA LAURIANNY FELEOL DO AMARAL, matrícula funcional 
nº 5986705/1, ocupante do cargo Chefe de Gabinete, lotada no 

Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas.

Acompanhar a agenda Governamental, no referido 
município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½(meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, a servidora acima, que se deslocará conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de junho de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0350/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e


